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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 
1 - OBJETO: Fornecimento e aplicação de até 110 (cento e dez) doses de vacina tetravalente, contra o 
vírus influenza, contendo quatro tipos de cepas de vírus recomendadas pela Organização Mundial de Saúde 
– OMS para o ano de 2021 para o Hemisfério Sul. 
2 - CONTRATADO: Itabayana Vacinas  Eireli - CNPJ: 18.029.271/0001-35 
3 - VALOR TOTAL: R$  7.700,00 (sete mil e setecentos reais) 
4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “ 339039”, item de 
despesa “98”, fonte de recursos “10” e procedência  “1”. 
5 - DESPACHO: De acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, reconheço, nos termos do art. 24, II da 
Lei Federal nº 8.666/93, a hipótese de Dispensa de Licitação e, com base no art. 26 da referida Lei, ratifico 
a dispensa. 
Belo Horizonte, 06 de abril de 2021. 
(a) Desembargador Fernando José Armando Ribeiro 
Presidente do Tribunal de Justiça Militar/MG 
 
Extrato do Contrato nº 05/2021 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais e a 
empresa Itabayana Vacinas Eireli– CNPJ 18.029.271/0001-35 
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento e aplicação de vacina tetravalente contra a gripe (influenza), 
compostas por 4 (quatro) tipos de cepas de vírus em combinação, conforme recomendação da Organização 
Mundial de Saúde para o ano de 2021 para o Hemisfério Sul, para até 110 (cento e dez) magistrados, 
servidores e colaboradores que prestam serviço no Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, conforme 
especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 
Valor total estimado: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais) 
Dotação Orçamentária: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “ 339039”, item de despesa 
“98”, fonte de recursos “10” e procedência  “1”. 
Vigência: 09/04/2021 a 09/08/2021.   
Assinatura: Belo Horizonte, 07 de abril de 2021. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 
 

PORTARIA N. 1345, DE 07 DE ABRIL DE 2021. 
 
 

Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regime Interno,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, § 1º, inciso I, e 
§5º da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001,  
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CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, inciso XIII, e 31 da Resolução n. 78, de 20 de 
maio de 2009, com as alterações conferidas pela Resolução n. 84, de 17 de dezembro de 2009, todas deste 
Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designado para atuar como plantonista no Tribunal de Justiça Militar o Desembargador Osmar 
Duarte Marcelino, a partir das 18h do dia 12 de abril de 2021 até às 8h do dia 19 de abril de 2021. 
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Eli Alvarenga e Vlader 
Marden Mendes. 
 
Art. 3º Para que as petições realizadas fora do horário do expediente sejam encaminhadas ao 
desembargador plantonista, o peticionário deverá contatar o servidor designado para o plantão através do 
telefone (31) 99732-1566, ainda que já tenha feito o pedido por meio eletrônico. 
 

 
(a) Desembargador Fernando Armando Ribeiro 

Presidente 
 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

     
 

-SESSÃO PRESENCIAL - 
CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 

 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Desembargador Osmar Duarte Marcelino, convoco os Exmos. Srs. Desembargadores, convido a 
Exma. Sra. Procuradora de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Presencial Remota 
da Primeira Câmara designada para o dia 27/04/2021 (terça-feira), às 14h, nos termos do art. 35-H do 
Regimento Interno, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir.   
A sustentação oral deverá ser requerida até 24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para a 
realização da sessão, nos termos do art. 135, §§1º e 2º, do Regimento interno.  
A plataforma utilizada para a sessão de julgamento será a ZOOM que substituirá o Webex. 
Belo Horizonte, 08 de abril de 2021.  
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
Processo eproc n. 0001360-16.2018.9.13.0002 
Relator: Des. Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Des. Osmar Duarte Marcelino 
Apelantes: Weidman Tadeu de Araújo Maia 
                  Yuri Salim Lima Salomão 
                  Vitor Costa Santos 
Advogado(s): Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316) e outro(s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
 

MATERIA CÍVEL 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo eproc n. 2000009-72.2021.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2000001-80.2021.9.13.0005 
Relator: Des. Rúbio Paulino Coelho 
Agravante: Mateus Nunes  
Advogado(a/s): Renata Alessandra de Abreu e Silva (OAB/MG 108285) e outro(a/s)  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO  
Processo eproc n. 2000056-71.2020.9.13.0003 
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Relator: Des. Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Rafael Guimarães Velloso Figueiredo Leão 
Advogado: Eduardo Velloso Leão (OAB/MG 111402) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 1000063-85.2018.9.13.0003 
Relator: Des. Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Alan Felipe Almeida Vieira 
Advogado: Carlos Henrique Vieira (OAB/MG 106337)          
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
 
 

 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
 

CORREGEDORIA 

 
 

PORTARIA Nº 23/2021-CJM   
 

  
          Designa magistrado para plantão judiciário, no âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar. 

  
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem 
os artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
  
Considerando os termos da Resolução nº 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução nº 84/2009, de 17 de dezembro de 2009 e pela Resolução nº 237, 03 de março 
de 2021 e, 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ, com as alterações conferidas pela Resolução nº 152/2012, de 06 de julho de 
2012; pela Resolução nº 326, de 26 de junho de 2020; e pela Resolução nº 353, de 16 de novembro de 
2020, 
  
Resolve: 
  
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, o Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, ANDRÉ DE MOURÃO MOTTA,  no período 
de 12/04/2021 a 19/04/2021, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 99956-2702. 
  
Art. 2º O plantão judiciário na Justiça Militar de primeiro grau funcionará nos dias em que não houver 
expediente forense e, nos dias úteis, antes ou após o expediente administrativo normal, observados os 
seguintes parâmetros: 
 
I – nos dias úteis, a partir das 18 horas até às 08 horas do dia útil seguinte; 
 
II – nos finais de semana, a partir das 18 horas de sexta-feira até às 08 horas da segunda-feira seguinte; 
 
III – nos dias em que não houver expediente forense, a partir das 18 horas do último dia de expediente 
até às 08 horas do primeiro dia útil subsequente. 
 
Art. 3º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designadas as servidoras Danielle de Oliveira 
Almeida, JME 0469-8 e Roberta Cristina dos Santos, JME 0442-1.  
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 07 de abril de 2021. 
 
 

(a) Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
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